
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARA fls. 54

(“omarca de Maracanaú
1’ Vara de Família e Sucessões da Comarca de Maracanau

lui 1?iafuEi:::::::5:n:::zd:GA3eTyE Piratininga _ CEP 61905_167) Fone: 85 3108 16817 Maracal'au-
CE _ E-mail: maracanau.familial@tjce.jus.br

COMPROMISSO
GUARDA PROVISORIA

0205871-85.2024.8.06.0117Processo n'):

Apensos:
Classe: Guarda de Famrlia

GuardaAssunto:

Requerente:
Requerido :

Cicero Romão de Oliveira Santos e outro

Glauciane dos Santos Marques e outro

Aos ?aês (DB ) dias do mês de

ICzç t'c\-sao ( f 2-) do ano de 7)OI 5 x4 , 1 o\ \)+Ç ÕLveÃ ao (2>zq),
às { \ horas e aLminutos, nesta cidade e Comarca de Maracanaú, do Estado do Ceará,
onde presente se acha\a o MM. Juiz de Direito Titular da 1:1 Vara de Família e Sucessões, o
Dr.'’ Jorge Cruz de Carvalho, comigo Diretor de Secretaria da 1’ Vara de Família e
Sucessões (Respondendo), abaixo assinado, aí, compareceu(ram) aCo)(s) Sr(a). CICERO
ROMÃO DE OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, casado, gari, RG n') 2000002278724
SSPDS/CE, inscrito no CPF n'’ 459.346.903-10, e MARIA ELISANGELA SOARES DA
SILVA, brasileira, casada, do lar, RG n'’ 2006025005235 SSPDS/CE, inscrito no CPF nc)

048.064.123-41, residentes e domicil;aLios IIa rua São Frarrcisco, nD !4, Colônia,
Maracanaú/CE, CEP: 61902-125, a qual. o MM. Juiz deferiu o compromisso de bem e
fielmente desempenhar a função de guardiões provisórios, da Guarda Unilateral, do
menor, ANTONIO WESLEY MARQUES SANTOS, nascido em 17/05/2017, filho de
RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA SANTOS e GLAUCIANE DOS SANTOS
MARQUES. Conforme decisão de fls. 47/49, da lavra do MM. Juiz de Direito, Dr. Jorge
Cruz de Carvalho, datada de 26/11/2024, podendo, para o fim de que trata o presente
documento, praticar todos os atos inerentes ao cargo, nos termos dos artigos 33/35 da Lei
8069/90. Pela compromissada foi dito que aceitava o presente compromisso e prometia
cumpri-lo sob as sanções da lei. Do que, para constar, lavrei o presente termo que, lido e

achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, Ricardo Luiz S. de Araújo, o digitei. Eu,
Pedro Herique Câmara de Souza, Diretor de Secretaria da 1:' Vara de Família e Sucessões

(Respondendo), o subscrevo.

\

Jorge Cruz de Carvalho
Juiz de Direito Titular da 1’ Vara de Família e Sucessões de Maracanaú
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CICERO ROMÃO DE OLIVEIRA SANTOS

RG n'’ 2000002278724 SSPDS/CE
CPF n" 459.346.903-10
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RG n' 2006025005235 SSPDS/CE
CPF no 048.064.123-41
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